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PORTARIA SEMEIA Nº 005/2023, DE 31 DE MAIO DE 2023 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

“DECLARA A INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL AO EMPREENDIMENTO LEANDRO 

CARLOS SILVA TEIXEIRA 02146627565 – LEO LAVA 

RAPIDO”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Declarar à LEANDRO CARLOS SILVA TEIXEIRA 02146627565, de nome 

fantasia LEO LAVA RAPIDO, inscrito no CNPJ de nº 10.376.146/0001-90, que a 

atividade de Construção e operação de postos de lavagem de automóveis localizada 

na Travessa José Novato, nº 7, Bairro DC-5, CEP 46350-000, Urandi/BA, de 

coordenadas geográficas 14°46’16.3” S e 42°39’23.2” O, é inexigível quanto ao 

procedimento de licenciamento ambiental, dada a especificidade do empreendimento. 

 

Entretanto, o requerente deve adotar alguns cuidados e procedimentos, tais como: 

• Destinar adequadamente os resíduos, de acordo com a legislação pertinente, 

ficando proibida a disposição aleatória; 

• Respeitar as Áreas de Preservação Permanente, conforme disposto no artigo 

8º na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

• Dispor de sistema de drenagem oleosa composto por Caixa Separadora de 

Água/Óleo - CSAO. Coletar periodicamente o óleo retido e a borra de limpeza, 

armazenando-os em bombonas, tambores ou tanques aéreos, situados em 

bacia de contenção, ou em pátio cimentado, coberto e com sistema de 

canaletas, direcionadas para a Caixa Separadora de Água/Óleo - CSAO. 
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Encaminhá-lo, posteriormente, para empresa de rerrefino com licença 

ambiental, conforme estabelecido na Resolução CONAMA nº 362/2005. 

 

Art. 2°. Esta declaração não autoriza supressão de vegetação nem o uso de recursos 

hídricos que porventura se façam necessários para a implantação do empreendimento 

ou funcionamento do mesmo, devendo o requerente solicitar ao órgão ambiental 

competente a autorização para a realização de tais atividades quando as mesmas se 

fizerem necessárias. 

Art. 3°. A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o 

interessado do cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização 

exercida pelos órgãos competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das 

outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 

ressalvando que a referida inexigibilidade pode ser revogada nos casos de alteração 

da legislação vigente. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Urandi – BA, 31/05/2023 
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